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RESOLUÇÃO nº 182 /2018 
 

Procedimento Administrativo SIMP nº. 003.0. 23319/2018  
Interessada:   Promotora de Justiça Gilmara Espirito Santo Carvalho Barreto  
Relatora:   Procuradora de Justiça Marilene Pereira Mota  
 

 
 

                O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, reunido em sessão ordinária, realizada 
no dia 16 de outubro do corrente ano, resolveu, por unanimidade, nos termos do voto proferido 
pela Relatora, Conselheira Marilene Pereira Mota, pelo arquivamento do pedido, ante a perda 
do objeto. 

 

SALA DAS SESSÕES, 16 de outubro de 2018. 
 
 
                      

SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA 
   Procuradora-Geral de Justiça, em exercício 

   Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, em exercício 
 
 
 

ZUVAL GONÇAVES FERREIRA  
    Corregedor-Geral do Ministério Público 

 
 

 

Conselheiros: Procuradores de Justiça José Cupertino Aguiar Cunha, Cleonice de 
Souza Lima, Maria das Graças  Souza e Silva, Natalina Maria Santana Bahia, Paulo 
Marcelo de Santana Costa, Marilene Pereira Mota, Margareth Pinheiro de Souza e  
Nivaldo dos Santos Aquino.////// 

 


